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Cria o Pronto Socorro de Pindamonhangaba  

Art. 12  - Fica criado o Pronto Socorro de Pindamonhangaba. 

§ único Rsse serviço de assistência médica será organizado,-e- 

xecutado e dirigido pela Santa Csaa de Misericordia de 

Pindamonhangaba, mediante superintendência e subvenção 

da Prefeitura Municipal. 

- O Poder Executivo fica autorizado a celebrar com a San 

ta Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba o convênio 
necessário ao cumprimento do art. 12 e parágrafo único. 

- O Pronto Socorro de Pindamonhangaba possuirá um regula 
mento de seus serviços organizado pela Santa Casa de 

Misericórdia e submetido a aprovação da Prefeitura Mu-

nicipal. 

- Anualmente os orçamentos municipais consignarão verba 

especial, nunca inferior a Cr$120.000,00 (cento e vinte 

mil cruzeiros), para o cumprimento desta lei. 

- Esta lei entrará em v r na data de sua publicação,re 

vogando-se as disposi óes em contrário. 

Sala das Ses 	 junho de 1958. 

Vereado Angelo Paz 'da  

JULHO» 

GABA 
Paulo 

Art. 2Q 

Art. 32  

Art. 42  

Art. 52  


	Page 1

